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grau de apeiação, o que fêz, em última 
análise, foi elevar o simples interêsse 
legítimo (direito menor ou subordinado) 
à categoria de direito subjetivo. 

2. Neste, como adverte Zanobini 
(Carso di Diritto Amlministratioo, 7' 
ed., voI. I, pág. 185), la norma lia lo 
scopo di proteggere l';,nreresse per se 
8tes80, cioe in modo immediato e diretto. 
O interêsse, ai, está sempre vinculado 
diretamente ao indivíduo, uti smguli, en
quanto no direito menor ou subordinado 
tal interêsse não está ligado imediata
mente ao individuo, s6 o afetando como 
parte da coletividade. 

No caso, o ilustre recorrente não se 
queixa de um prejuizo específico que 
a obra, lamentàvelmente autorizada 
pela Prefeitura Municipal de São Vi
cente, lhe tenha causado. Apenas, "que 
a obra ilegal irá prejudicar a natureza, 
substância, servidões e fins do prédio" 
(fls.) . O de que se queixa é de que, 
em futuro, a construção, que se cons
tituirá numa verdadeira muralha, au
mentará a falta de água, gás, eletrici
dade, transporte, telefone; prejudicar
-lhe-á a iluminação, arejamento, inso
lação, sossêgo, tranqüilidade, intimida
de; trar-Ihe-á ruído de veiculos e ema-

nações desagradáveis e malsãs; afetará 
a estética do seu prédio e harmonia 
arquitetônica da quadra -- o que tudo 
provocará uma desvalorização do seu 
prédio" (fls.), 

4. Mas tudo isto, que aieta o re
corrente por via reflexa, não lhe dá o 
direito de vir pleitear o desfazimento 
da obra. A ação popular de que eviden
temente se utilizou, tem finalidade outra 
que não a de impedir se agravem os 
problemas que possa..'l1 afetar os indi
víduos, particularmente considerados. O 
estudo do ilustre Des. Bulhões de Car
valho, a que me referi na anterior de
claração de voto (fls.), mostra-o con
vincentemente - Foi voto vencedor o 
do Des. Luis Morato - Oliveira IMna 
- Davi Fil1wJ - Prado Fraga, vencido 
na I' e na 2' tese - Alcides Farro -
Paulo Barbosa - Pinheiro Machado -
Carval1wJ Pinto - E. Moura Bitten
court - R. F. Ferraz de Samupaio - O. 
A. Bcmdeira de Melo, vencido na I' e 
na 2' tese - José Frederico - Ulisses 
Dória - Cerqueiro Leite - Foi voto 
vencedor o do Des. Minhôto Júnior -
C'avalclinti Silva - Sílvio Barbosa, 
vencido na 14 e 2' tese - Young da 
Costa Mu,nso, vencido na I' e 2' tese 
- Andrade Junqueira. 

BENS DE USO COMUM DO POVO - RUA PARTICULAR 

- A rua particular não se torna pública, de uso comum 
do povo, sem observância das normas legais que regem a perda 
da propriedade privada. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo verSU& Werina. Ugliengo Gerodettl e outra 
Apelação c1vel n.O 41.473 - Relator: Sr. Desembargador 

FERREIRA DB OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n9 41.743, da 
comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo ex oflicio, sendo ape-

lante a Municipalidade de São Paulo e 
apeladas Nerina Ugliengo Gerodetti e 
outra: Acordam, em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada, por vota
ção unânime, negar provimento a am
bos os recursos - oficial e voluntá-
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rio - para manter a sentença recor
rida, pelos seus próprios e bem dedu
zidos fundamentos. 

Visa a presente cominatória a compe
lir a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a reconstruir urna mureta que vedava o 
trânsito de veiculos pela Rua Cláudio 
de Souza, por se tratar de rua par
ticular, destinada a servir exclusiva
mente os moradores dos prédios perten
centes às autoras e integrantes da Vila 
Economizadora. 

Acolhendo a ação, o ilustre magistra
do de primeira instância ateve-se às 
provas dos autos e aos bons princípios 
de direito. 

E debalde pretende a Municipalidade 
sustentar que se trata de via pública 
oficial, porque entregue ao uso comum 
do povo e à sua administração exclu
aiva. 

A certidão de fls., emanada de seu 
próprio Departamento de Arquitetura, 
confirma o caráter particular da rua, 
não oficializada, pelo menos até novem
bro de 1948. 

Além disso, os peritos da causa, in
clusive o da apelante reconhecem que 
na planta da cidade, denominada S. A. 
R. A., a referida via de comunicação, 
como as demais da Vila Economizado
ra, ali figuravam, no ano de 1930, como 
ruas particulares. 

Pouco importa, por conseguinte, que 
a Leí municipal n· 4.371, de 1953, tenha 
oficializado em massa considerável nú
mero de vias públicas desta Capital, 
entre as quais figuraria a Rua Cláudio 
de Souza. Isso não resultou suficiente
mente provado pelo simples croquis de 
fls., desprovido como se acha de qual
quer autenticidade. 

E isto porque, consoante elucida Sea
bra Fagundes, "há trés modos de aqui
sição para os bens do patrimônio es
tatal: a) aquisição originária (bens que 
sempre foram do Estado, ou seja, incor
porados no seu patrimônio desde que 

êle se constitui); b) aquisição derivadâ 
segundo os princípios da legislação civil 
( bens adquiridos pela transcrição do 
título de transferência no registro do 
imóvel, por acessão, usucapião, especi
ficação, tradição etc. consoante os arts. 
530, 611, 614, 620 e 622); c) aquisição 
derivada segundo os princípios do Di
reito Constitucional e Administrativo 
( bens adquiridos de particulares, me
diante processo coativo especial, que 
constitui a desapropriação)" (autor cit., 
Da Desapropriação 1W Direito Brasi
leiro, pág. 11). 

Ora, a simples oficialização de uma 
via pública, aberta dentro de terreno 
particular, não constitui modo de per
da da propriedade privada em favor do 
Poder Público. Ela pressupõe, como é 
óbvio, um ato de disposição do par
ticular (venda ou doação) ou então uma 
desapropriação, pelo menos indireta, por 
meio do apossamento do bem pela Ad
ministração pública e sua entrega ao 
uso comum do povo. 

E nada disso se verificou na espécie. 
As provas dos autos revelam que a Rua 
Cláudio de Souza, embora dotada de 
todos os melhoramentos públicos, ja
mais estêve entregue indistintamente ao 
uso público e à administração exclusi
va da Municipalidade. Ao contrário, 
sempre se destinou exclusivamente ao 
uso restrito dos moradores da Vila 
Economizadora, pertencente às ape
ladas. 

Fora de dúvida que as ruas e pra
ças, segundo se vê do n· I do art. 66 
do Código Civil, constituem bens pú
blicos municipais de uso comum do 
povo. 

Mas não basta a abertura de uma 
rua ao tráfego de certos e determina
dos veículos e pedestres para conside
rar-se bem público de uso comum. l!l 
preciso um ato expresso do Poder Pú
blico que lhe tenha atribuído êsse des
tino, além da prova dêsse uso comum 
do povo. l!l o que bem esclarece Te
místocles B. CavalcAnti, acrescentando 
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ainda que a simples utilização pelo pú
blico não basta para torná-la logradou
ro público, porque pode até ocorrer que 
depois de assim con8iderada venha o 
povo a deixar de utilizá-la, não per
dendo por isso o caráter de logradouro 
(Repertório Enciclopédico do DireitQ 
BrasileiroJ voI. 6, pág. 5). 

No mesmo sentido a lição de J. Gui
marães Menegale (Direito Administra
tioo e Ciência da AàministraçãoJ voI. n, 
págs. 25/26). 

Tanto mais que a perda da proprie
dade particular não se opera por um 
simples ato administrativo do Poder 
Público, qual uma lei declarando oficia
lizada determinada via pública, se não 
precedida de outros atos aquisitivos ou 
de desapropriação regular. 

Pelo expedido, verificando-se do pro
cesso que o antigo proprietário da Vila 
Economizadora, como as suas sucesso
ras, jamais doaram à Municipalidade o 
leito da Rua Cláudio de Souza e nem 
permitiram o trânsito público, indistin
tamente, porquanto sempre mantive
rllJIll-na fechada no seu inicio, claro é 
que não se pode emprestar a essa via 
pública o caráter de bem público mu
nicipal, de uso comum do povo. E, em 
conseqüência, não podia a apelante des
truir a mureta que obstava o trânsito 
púbUco por essa rua particular e des
tinada a servir tão-só aos moradores 
da Vila Economizadora. 

Nesse mesmo sentido, em hipótese 
bem semelhante, decidiu o egrégio Tri
bunal de Justiça (Revista dos I1'ribu
nais, vol. 124/510). 

Por conseguinte, com o reconhecimen
to do caráter particular da Rua Cláudio 
de Souza, não poderia vingar o aten
tado promovido pela apelante, visto 
como as apeladas nada mais fizeram 
do que restabelecer, ao tempo da pro
positura da cominatória, o antigo esta
do de fato da via pública, vedada ao 
trânsito de veiculos. Exerceram, pois, 
um legitimo direito que não prejudicou 
e nem inovou o estado da coisa litigiosa. 

Ante as razões expostas, nega-se pro
vimento ao recurso "ex officio" e à ape
lação para que subsista a sentença re
corrida, pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, ora reforçados pelos aci
ma aduzidos. 

São Paulo, 5 de abril de 1961 - J. 
C. Ferreira de Oli",'eiroJ Presidente e 
Relator - Jonas Vilhena - J. Pinto 
Cavalclillte. 

SENTENÇA 

Omissi8 ... 

3. Relativamente à ação cominató
ria, alega a ré que a Rua Cláudio de 
SOuza é oficial e de sua administração, 
pelo que licita lhe seria então a remo
ção, confessada, da vedação que as au
toras lá haviam colocado. 

Mas o que os autos demonstram é 
que, ao contrário, tanto essa rua, como 
as demais da denooninada Vila Econo
mizadora, embora franqueadas ao pú
blico "não são oficiais nem registra
das" (fls.), fazendo antes parte inte
grante do todo de 20.047 metros qua
drados referidos na escritura de doação 
de fls., pela qual o antecessor das au
toras, aliás, fôra bem explicito no es
clarecer que apenas os prédios da Av. 
Tamanduatei e da Rua São Caetano 
estavam lançados na Prefeitura Muni
cipal p3.ra pagamento de impostos, o 
que todavia já não ocorria relativamen
te às Ruas Economizadora, Cláudio de 
Souza, Luiz Piza, Gabriel Dias e Leôn
cio Gurgel, que não estavllJIll lançadas 
"por serem elas ruas internas da Vila 
ou particulares dela" (fls.). 

Isso, aliás, é também reconhecido 
pelo próprio perito da ré (fls., respos
ta ao 10 quesito), demonstrando tam
bém a planta da S. A. R. A., levanta
mento oficial da Prefeitura, por êle 
oferecida que ainda em 1930, as Ruas 
Cláudio de Souza, Leôncio Gurgel, Dr. 
Gabriel Dias, Dr. Luiz Piza e Econo
mizadora eram particulares e não ofi
ciais, figurando tôdas elas, na referida 
planta, como "n.o", isto é, não ofi
cial" (fls. ) . 
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A propósito, também o perito das 
autoras é explicito nO afirmar que aque
la área de 20.047 metros quadrados, 
referida na e'SCritura acima citada, 
"abrange o leito das ruas particulares" 
da vila (fls., o que é ainda confirmado 
pelos documentos de fls., que eviden
ciam não apenas que a Rua Cláudio 
de Souza jamais foi incorporada ao pa
trimOnio municipal (fls.), como ainda 
que a própria Municipalidade reconhe
cia o caráter particular da mesma rua, 
que era de propriedade do Sr. João 
Ugliengo, antecessor das autoras (cf. 
fls.). 

Assim sendo, a rua em questão não 
pode ser considerada como "via pú
blica", porque sem a sua transferência 
para o Poder Público ela continua com 
o primitivo caráter de particular. Ora, 
sem a sua transferência para o Poder 
Público, não pode a Municipalidade sO
bre ela exercer legalmente os atos re
feridos na inicial, mesmo que invoque, 
para tanto, as atribuições que lhe são 
conferidas pelo poder de administração, 
e isso porque, como já ensinava Ber
thélémy, nw.s privées échalppent tI4tu
rellemfmt au régme de la vaie publi
que en C(J qui conoe7'ne Zeur annénage
ment et leur entretien (Traité Slemen
taire de Droit Admi.n18tratif, 124 edição, 
pág. 534, n9 1). 

Insiste a ré em que a referida rua 
é de uso comum do povo, para dai de
duzir da legitimidade do ato impug
nado. 

Mas, como já salientara Edmundo 
Lins, "cumpre observar que o Código 
não diz que são bens públicos os de 
11'80 comum do povo, mas que os bens 
públicos são: os de uso comum do povo 
etc. A diferença, acrescenta, "é gran
de entre as duas sentenças: - pela pri
meira, todos os bens de uso comum se
riam públicos, ao passo que pela se
gunda, não" (apud Carvalho dos San
tos, Oódigo Oivil Br(l8ileiro Interpreta
do, vol. II, pág. 105). 

Como já se decidiu em hipótese asse
melhável. "trata-se, nesses casos, de 

atos de mera tolerância, de puro fa
vor. Nem o Poder Público, nem o povo, 
adquire direito algum. Há, pois, ne
cessidade, além da transferência do imó
vel para o Poder Público, de um ato 
expresso dêste, atribuindo à rua o ca
ráter de via pública. O ato 663, de 10 
de agOsto de 1934, da Municipalidade 
de São Paulo, dispõe sObre o que seja 
via pública: - "abrange esta locução 
tOdas as vias de uso público, qualquer 
que seja a sua classificação; ruas, tra
vessas, alamêdas, praças e estradas, 
desde que sejam oficialmente aceitas 
ou reconhecidas pela Municipalidade". 
~ a consagração de princIpios de direi
to administrativo universalmente reco
nhecidos" (cf. TemIstocles CavalcA.nti, 
Instituições de Direito Administrativo 
Brasileiro, 2' ed., voI. II, pág. 488; in 
lWvista dos Tribwaai8, voI. 124/570). 

Ora, na espécie, já se viu que está 
provado dos autos que a Rua Cláudio 
de Souza é particular e pertencente às 
autoras. Não houve qualquer transfe
rência de seu leito para a Municipali
dade, e muito menos ocorreu a Bua 
oficialização pelo Poder Público. 

Assim, e não se tratando de via pú
blica, não podia a ré, contra a vonta
de das proprietá.rias, destruir a veda
ção da rua, "com retiradas de corren
tes, derrubada de pilares ou muretas", 
como foi confessado a fls. 

Obtempera a ré, ainda, com vene
rando acOrdão inserto na Revi8ta do3 
Tribunais, voI. 168/333, para afirmar 
então que para a oficialização não se 
faz mister ato administrativo, bastando 
fatos indicativos do apossamento do 
terreno para transformá-lo em via. pú
blica. No entanto, no caso do referido 
acórdão se tratava de proprietário que 
assistiu ao desapossamento sem nada. 
reclamar, demonstrando êsse procedi
mento que a sua. intenção era de de
mitir de si o domInio sObre as faIxa.s 
de terreno que devessem servir para 
ruas em benefIcio dos compradores dos 
lote;, datas ou quadras. E aqui não se 
trata de nada disso, sendo que o pri-
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mitivo proprietário, ao contrátio, che
gou até declarar, oficialmente, que não 
faria doação alguma do leito da rua, 
para o fim de ser oficializada, porque 
a sua disposição era a de manter o seu 
domínio sôbre a mesma rua (fls.). 

Se aS'Sim é, a ação não pode deixar 
de ser julgada procedente, face à prova 
dos autos. 

4. Quanto aos artigos de atentado, 
é evidente a sua improcedência. 

Atentado, como o define Câmara Leal, 
invocado por Carneiro de Lacerda (Có
digo de Pr0ce880 Civil Brasi;eiro, voI. 
4", pág. 204), "é, na pendência da lide, 
a violação de mandado judicial coerci
tivo ou cominatório, ou a prática de 
qualquer ato que opere ilegal modifica
ção no estado da coisa litigiosa. Deve
-se entender por ilegal a modificação 
contrária a direito, capaz de prejudicar 
a causa 0\1 de lesar a parte contrária". 

Ora, na espécie, não existe qualquer 
mandado, cominatório ou não, a que as 
requeridas devessem respeito. 

Excluída desde logo, sob êste aspec
to, a possibilidade de atentado, haveria, 
todavia, modificação do estado de coisa 
litigiosa, contrária a direito capaz de 
prejudicar a causa ou a requerente? 

Entende esta que sim, apenas por
que ao tempo da propositura da comi
natória a Rua Cláudio de Souza estava 
aberta ao trânsito público de veículos, 
ocorrendo ainda troca de placas, o que 
lhe causaria ofensa ao seu direito. 

Mas o exercicio dêsse direito pressu
põe estivesse a rua, anteriormente, aber
ta ao mesmo trânsito público de veí
culos. E, no entanto, o que se vê 
dos autos do atentado e da ação prin
cipal é que, ao contrário, já antes da 
propositura da cominatória a Rua Cláu
dio de Souza estava vedada ao trânsito 
de veículos, não se podendo assim falar 

em atentado, porque, para a defesa do 
alegado direito da requerente, o inci
dente é inidôneo. 

Relativamente à alegada troca de 
placas, a mesma não resultou provada, 
e, de qualquer forma, tem inteira apli
cação ao caso dos autos o ensinamento 
contido no aresto inserto na Revista dos 
Tribtw.ais, voI. 228/174, que bem de
monstra, sem qualquer necessidade de 
novos argumentos, a improcedência do 
incidente. 

E assim, inexistente qualquer "ilegal 
modificação no estado da coisa litigio
sa", com o levantamento da nova veda
ção consistente em um anteparo de vi
gas de peroba, durante a ação comina
tória incabíveis são os artigos de aten
tado, só não prevalecendo a contesta
ção na parte referente ao pedido de 
condenação da requerente no décuplo 
das custas, o que evidentemente não é 
de ser atendido por falta de qualquer 
amparo legal. 

5. Isto pôsto, julgo procedente a 
ação cominatória para condenar a ré 
a mandar refazer a mureta por ela 
destruída, marcando-lhe para a exe
cução deS'Sa providência o prazo de 30 
dias, sob pena de se proceder à cons
trução à sua custa, na forma da lei. 
E, julgando improcedente os artigos de 
atentado. condeno ainda a Municipali
dade a pagar às autoras, na cominató
ria. os honorários de advogado desde 
já fixados em 20 % sObre o valor da 
causa, pagas pela vencida as custas 
tanto da ação como do atentado. 

Recorro de oficio. na forma da lei, 
pau o egrégio Tribunal de Alçada. 

Lida na audiência designada para 
hoje, dai considerar-se-á publicada e in
timadas as partes. 

São Paulo, 28 de outubro de 1960 
- Otávio Gonzaga Jtillior. 




